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Exclui da Zona de Uso Z1-012 a Rua Vieira 

Maciel, no Distrito Jardim Paulista, e dá 

outras providências. 

A Câmara Municipal de São Paulo decreta: 

4  Art. lojjicar  excluída da Zona de Uso Z1-012, cujo perímetro é descrito no Quadro 

8J anexo à Lei n° 9.411, de 30 de dezembro de 1981, a Rua Vieira Maciel, situada entre as 

Quadras 86 e 88, do Setor Fiscal 36, da Planta Genérica de Valores (Cadlog 19695-9 — 

Distrito Jardim Paulista — AR-PI). 

Art. 2° - A via pública referida no artigo anterior passa a integrar a lista de Trechos 

de Logradouros Públicos Pertencentes a Corredor de Uso Especial Z8-CR1(I) contida no •  

mesmo Quadro 8J anexo à Lei n° 9.411, de 30 de dezembro de 1981. 

Art. 3°- As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das verbas 

orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 4 0  - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
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